
LEI Nº 2.134/2007 – DE 21 DE MARÇO DE 2.007 
 
 

Concede Título de Cidadão 
Honorário de Chopinzinho ao 
Professor Evilásio Fussiger. 
 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 
 Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

 
 

L E I: 
 
 

 Art. 1º -  Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Chopinzinho ao Professor 
Evilásio Fussiger, pelos relevantes serviços prestados ao município de Chopinzinho, 
especialmente na área de Educação e Cultura. 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, PR, 21 DE MARÇO DE 2007. 
 
 
 
 

Vanderlei José Crestani 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
Em 21 de março de 2007 
 
 
 
 

Delair Vilmar Ambrosini 
Chefe de Gabinete 

 


